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Oficio Circular - RT 1/2025 - PROAD/RT/IFMS

Processo 23347.007916.2020-27

Campo Grande, 7 de março de 2025

Aos Diretores-Gerais

Aos Pró-Reitores

Aos Diretores Sistêmicos

Aos Diretores de Administração

Ao Diretor de Serviços Gerais

À Diretora de Compras, Licitações e Contratos

Assunto: Orientações sobre Procedimentos para Evitar Juros, Multas e Prejuízos ao Erário.

Prezados,

1. Considerando a necessidade de aprimorar e padronizar os processos administrativos relacionados aos

pagamentos no IFMS, com o objetivo de dirimir eventuais equívocos que possam resultar em juros e multas

por atraso no cumprimento de obrigações tributárias ou contratuais, gostariámos de reforçar algumas

orientações importantes, sem, no entanto, interferir na autonomia de gestão de cada unidade.

2. Entendemos que a execução dessas atividades envolve uma série de particularidades que dependem do

conhecimento e da experiência dos gestores e fiscais, contudo, com o intuito de evitar prejuiźos financeiros ao

erário e a abertura de processos administrativos para apuração de responsabilidade, é imprescindível que os

processos de conferência e pagamento sejam conduzidos com máxima diligência, observando os prazos e

procedimentos estabelecidos nas legislações e orientações pertinentes.

3. Em conformidade com a Constituição Federal de 1988, a Instrução Normativa nº 12, de 2020, a Lei nº

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e a Instrução Normativa SEGES/ME nº

77/2022, os valores devidos por atraso no cumprimento de obrigações tributárias ou contratuais devem ser

objeto de ação regressiva por parte da Administração Pública, ou seja, a responsabilidade pelos custos

causados por esses atrasos recai sobre os responsáveis diretos pela falha.

4. Destacamos que, nos casos em que a não observância dos prazos de pagamento resultar em juros e multas,

a responsabilidade recai sobre os servidores responsáveis pelo processo, conforme estabelecido na Lei nº

8.112/1990.

5. Desta forma, trazemos algumas recomendações:

I. Cumprimento dos prazos e procedimentos:  É de extrema importância que os fiscais de contratos ou

responsáveis pelo recebimento de bens e verificação dos serviços atestem as notas fiscais com a maior

brevidade possiv́el, enviando-as ao setor de pagamento, a fim de evitar atrasos. A recomendação é que

as notas fiscais não sejam retidas de forma indevida e que o tempo entre o recebimento da mercadoria

ou serviço e o encaminhamento ao setor financeiro não ultrapasse o necessário.

II. Obrigações tributárias: Exemplos clássicos incluem as notas fiscais de serviços terceirizados, nas quais

temos a obrigação de reter o INSS até o dia 20 do mês seguinte à emissão da nota fiscal. Da mesma
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